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PORTARIAN' JZ /2025
DE N? DE lAru€t Çe DE2O25.

Designa servidores públicos manicipais poro
exercerem as funções de Gestot e Fiscais de
Contralos.

O PreÊito Municipal de ltabaianinha, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e nos
termos dâ Lei Orgânica do Município, conjuntâmente com as disposições da Lei Federal n" 14.133, de
0l de abril de 2021 (l,ei de Licitações e Contratos), Decreto l-ederal n 11.246, de 27 de outubro de
2022 edo Decreto Municipal n" I l5 de l9 dejanciro de 2024.

CONSIDERANDO que, conlbrme estabelecido no aíigo I15, câput. no arr. 169, inciso I. da Lei n.
14.133121, da t.ci Municipal n" 1.140 de 27 dc dezembro de 2023 e no Decreto Municipal n. I15 dc
19 de janeiro dc 2024. cabe ao Poder Público acompaúar e llscalizar a exccução dos contratos
celebrados, por meio de representantes da Administração devidamenl.e designados;

CONSIDERANDO a necessidadc de os órgãos públicos manterem gestores e fiscais formalmente
designados. por meio de portaria. durantc toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade,
conforme o Decreto Municipaln" ll5l2024.

RESOLVE:
Art. lo. Designar os seguintcs servidores para exercerem as funçôes de Gestor e l'iscais do Contrato
n'01/2025, decorrente do Procêsso Administrativo n" Ol12025,lnexigibilidade n" Oll202S.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Titulares:
Gcstor de Contrato: MARIA VALDILENE Df, JESUS SANTOS. marrícula n" 4325
Fiscal Técnico: MARIÁDILA MARTINS vIEIRA matrícuIâ n.2824
Fiscal Administrativo: MATHf,US ARÂÚJO E ARAúJO marrícula n.44023

Substitutos /Suplentes:
Fiscal Técnico: LETÍC|A SANTOS BARBOSA, matrícula n. 44015
Fiscal Adminisrativo: MARILIA SANTOS SILVA, matrícula n" 4402a

Art. 2'. As atividades de gestão e Íiscalização da execução de contratos são atribuídas ao gestor do
contrato. auxiliado pela fiscalização técnica e admi nistrativa, de acordo com as disposições a se
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Contratado Objcto do Contrato Vigência do Contrato

TELES BARRETO
ADVOGADOS

ASSOCIADOS LTDA

0 presente instrumento é a

contralação da empresa para
prestação de serviços de
Assessoria e Consultoria
Técnica especializada na Área
Jurídica, nas condições
estabelecidas neste documento,
no documento de formalizaçâo
de demanda - DFD e do Estudo
Tecnico Preliminar - ETP.

O prazo de vigência do presente
contrato será de ate 12 (doze)
meses, contados a partir da data de
sua assinatura.
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I - A gestão da execução do contrato envolve coordenar atividadcs relacionadas à iiscalizaçâo técnica
e administrativa, preparaçâo processual. documentaçâo para o Setor de Contratos. entre outros:
II - A fiscalizagão técnica compreende o acompanhamento do contrato para avaliar a execução
conlorme estipulado, verificando quantidâde, qualidade. tempo e modo de execução;
III - A fiscalização administrativa engloba o acompanhamento dos aspectos administrativos do
contrato. incluindo obrigações previdenoiárias, fiscais e trabalhistas.

Art. 3'. Caberá ao gestor do contrato e. nos seus afastamenlos e impedimentos legais, ao seu substiluto,
em especial:

I - coordenar as atividades rclacionadas à fiscalizaçâo técnica e administrativa de que dispõe os
incisos II e Ill do artigo 7 do Decreto Municipal n. ll5/2024;
II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no
prazo máximo de até I (um) mês, contados da instrução do requerimento. ressalvados os
requerimentos manifestamente impertincntes, merírnente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do contratol
III - acompanhar os r€gistros realizados pelos fiscais do contrato, ou dos terceiros contratados. de
todas as ocorrôncias rclacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas. informando, se for o
caso. à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empeúo de
despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problémas que obstarem o fluxo
normal da liquidação e pagamento da despesa;
V - manter atualizâdo o processo de acompaúamento e fiscalização do contendo todos os registros
formais da execuçâo no llistórico de Gerenciamento contrato, a exemplo da ordem de servilo, do
registro de ocorrências, das prorrogações contratuâis, elaborando relarório com vistas à necessidade.
ou não, cventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;
VI - coordenar os âtos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação peÍinente ao
setor de contratos para formalizaçâo dos procedimentos de que dispõe o inciso I do àrtigo 70 do
Decreto Municipal n' 115/20241'
VII - estabelecer prazo razsâvel para comunicar à autoridade competente o termino dos contÍatos, cm
caso de nova contratação ou prorrogação. visando à solução de continuidade;
vIlI - constituir relatório frnal. de que trata a alínea "d" do inciso vl do §3 do artigo 174 da Lei no
14.133112021, com as informações obtidas duÍante a execução do conrrato, iomo lorma de
aprimoramento das atividades da Administração.

§l'. Para flrns do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se instrução do requerimento a
recepção da solicitaçâoireclamação do pedido e prolocolo do procedimento, sem quaisquei pendências.
já dcvidamente rcgularizado e instruído à tramitação, após a realização de diiigên;ias porventura
neccssárias para complcmentação, regularização e/ou inclusão de documentação imprescindivel.

§2'. Para hns do disposto no inciso MI do caput deste aíigo, considera-se prízo razoável, no caso de
termino dos contratos para nova contratação. o período mínimo de 4 (quatro) meses antecedentes ao
seu termo e, no caso de prorrogação, o período mínimo de 2 (dois) meses antecedentes à continuidade,
ambos contados a partir da dala do instrumento.
Art. 4'. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu
substituto, em especial:
I- prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato. subsidiando-o de informações pertinentes
às suas competências;
II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrâto todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrâto, determinando o que for necesúrio para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;
III - emitir notificações para a correção dc rotinas ou de qualquer inexat
sonstatada em desacordo com a execução do contrato. determinand o prazo para
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IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar dccisão ou adoção de
mcdidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o cÍlso:
V - comunicar imedialamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possa inviabitizar a
execução do contrato nas datas apraizadas;
YI - fiscalizar a execução do contrato. para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na
avença. de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais
e as documentações exigidas para o pâgâmento, e, após o recebimento provisório, encamiúar ao
gestor de contrato, para ratificação;
YII - comunicar o gestor do contrato, no prazo estabelecido nos termos do parágrafo 2o, no artigo 3o
desta Portaria, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação.

Art. 5'. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao
seu substituto, em cspecial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações peíinentes
às suas competênciasl
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciiiri4
além da observância e cumprimenlo de normas, determinações e preceitos legais, gerais ou específicos
e, em caso de descumprimento, observar as regras da legislaçâo pertinenre.

Art 6". Caberá ao fiscal setorial do contrato e. nos seus afastaÍnentos e seus impedimentos legais, ao
seu substituto exercer as atribuições de que tratam o aí. 40 e do art. 50.

Art. 7'. O recebimento provisório ficaná a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo, e
respectivo ateste, do gestor do contrato ou, se for o caso, de comissão a ser designada pela autoridade
competente.

Art. E . Além das atribuições nesta Portaria instituídas o Gestor dc Contrato e seus Fiscais auxiliares
deverão observar os dispostos no 'Iermo de Referência e demais instrumentos de Íbrmalizaçâo da
contratação pública nos quais serão responsáveis pelo seu gerenciamento e fiscalização.

Art. 9'. O Sestor de contratados e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de Assessoramento Jurídico
e de Controle Intemo, que fomecerão supoÍe para prevenir iiscos na execução do contrato, inclusive
normativos intemos que deverâo ser seguidos em conformidade.

Esta Poraria entrará em vigor na data de sua assinatur4 sendo condição de validade a publicaçào
resumida no Dirí,rio Ofrcial do Município Poder Executivo até o último dia útil do mês seguinte ao da
assinaturq conforme artigo 3", panâgrafo único, da Lei n.904 de l3 de maio de 2013.

Registre-se, publiquc-se c cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, ESTADO DE
SERGIPE, EM DE DE 2025.

%,4--/ çá
ERALDO MOREIRA DOS SIXTOS

Prefeito
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!'iscal Técnico do Contrato - Titular

Estado de Sergipe
Município de ltabeianinha

.t0g
matrícula n" 2824

trícula n" 44023

MARIA vAm#E DE Jrsus sAtrros. matrícula n'4325

Gestor do Contrato -'fitular

\Lula

Àhç*tu-#,"^Â#%#^
Fiscal Administrativo do Contrato - Titular

/u*"a*"íe),4*,a-. LETICIA SAIITOS BARBOSA. matricula n'44015

Fiscal Técnico do Contrato Suplente

VA. matrícula n' 44028

Fiscal Administrativo do Contrato - Suplente
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